
DE
3

SANTA
 

NOXVH. Florianópolis, 3 de maio de 19560 NÚMERO 4.169
 

7 060 6 1 46 abril de 1050

“O GOVERNADOR RESOLVE
'Desighar:

De 60 com 0 art. 45, parágrafo

único, dá let n, 249, de 12 de janeiro

de 1949;
Waldemiro Simões de Almeida, ocu-

pante do cargo “de “Escrivão do Crime,

padrão F, do Quadro Único do Estado,

Para, pelo, prazo de um ano, ter exer-
ciclo. na * Secretaria da Segurança Pú-
Vblica, (1658)

Decréto de 21 de abril de 1950

0600 RESOLVE
Designar:

“João Kraes Campos, Escrevente Jura-
04 interinamente, exercer o
cargo de Escrivão do Crime, Execuções

“Criminais, do Cível, Comércio, Feitos da
Fazenda e Provedorias e Anexos da Co-
Marca de Araranguá. (1659)

Decretos de 28 de abril de 19050

O 'GOVERNADOR RESOLVE

Promover, por merecimento:
De acôrdo com o art. 54, da lei .249
4 12 6 janeiro de 1949:

Zenon da Silva Fernandes, do cargo da
classe J da carreira de Oficial Adminis-
trativo, do Quadro Único do Estado, ao
cargo da classe K dessa carreira, vago

em. virtude da. aposentadoria de Arlindo
da. Costa , Arantes. (1654)

Reciotti Queluz, do cargo da classe 1

“da carreira de Oficial Administrativo, do

00 40 80 20 6

classe 870

da promoção de Júlio Teixeira. (1654)

Promover, por antiguidade:

De acôrdo com o art. 58, $ 2º, da lein.
249, de 12 de10 de 1949:

Júlio Teikeira, do cargo da classe J
da carreira de Oficial Administrativo, do

Quádro0 “do Estado, no cargo da
685 K' dessa carreira, vago em virtude
da aposentadoria de José Avelino de
Sousa. (1656)

Marilza Carvalho, do cargo da classeI

da. carreira, de Oficial Administrativo, do

Quadro Único do Estado, ao cargo da

classe J dessa carreira, vago em virtude

da, promoção de Zenon da Silva Fernan-

des. (1662)
Nomear:

De “acôrdo com o art. 15, item IV, da

lei n. 249, de 12 de janeiro de 1949:

Álvaro Lopes da Costa para exercer,

interinamente, o cargo da classe G da

carreira de Aúxiliar de Laboratório, do

Quadro Único do Estado, vago em vir-

tude da promoção de Astrogildo Soares

"deCarvalho. (1660)
Aldo Sousa para exercer, interinamen-

te, o cargo da classe G da carreira de

Auxiliar de Laboratório, do Quadro
Único, do Estado, vago em virtude da

demissão de Onadir Angelino Lopes.

. 1661

60 4 29 4 abril de 1950

O GOVERNADOR RESOLVE
0

De acórdo com o art. 15, item 11, da
lei n. 249, de 12 de janeiro de 1949:

Ací Aviano Varela Xavier para exercer

004 6I da carreira de Oft-
cial, Administrativo, do Quadro Único do

Estado, vago em virtude da promoção de

66 6 exercício no

 
da !

 

Tesouro do Estado, preenchendo o claro

existente na lotação com a aposentado-

ria de José Avelino de Sousa. (1664)

Portarias de 24 Ge abril de 1950

O GOVERNADOR RESOLVE

Conceder licença: .

De acôrdo com o art. 162, alínea an, da

lei n. 249, de 12 de janeiro de 1949

A Benta Custódia de Medeiros, Profes-

sora Auxiliar, referência 11 (Escola mis-

“ta de Siqueilro, distrito de Pescaria Bra-

va, município da Laguna), de 120 dias,

sendo 60 com vencimento integral e 60

com o desconto de um têrço do venci.

mento, a contar de 3 de abril de 1950.

(1652)

04-60

De 60 0 0 art. 178, da lei n. 249,

de 12 de janeiro de 1949:

A Araceli Rodrigues Friedrich, ocupan-

te do cargo da classe H da carreira de

Professor Normalista,ido Quadro Único

do Estado, com exercício no Grupo Es-

colar “Professor Balduino Cardoso", de

Pôrto União, de seis meses, correspon-

dente ao decênio compreendido entre 16

de agôsto de 1989 e 16 de agôsto de 1949,

A Maria Virgínia Gomes Cardoso, ocu-

pante da função de Professor Comple-
mentarista, referência IV, com exercício

na Escola de Três Rlachos II, município

de Biguaçu, de seis meses, corresponden-

te ao decênio compreendido entre de

zembro de 1984 e dezembro de 1944.

(1628)

A Maria de 805 805 06 6 do

cargo de Professor

padrão C, do Quadro Único do Estado,

com exercício na Escola de Santa Luzia,

município de Tijucas, de sels meses, cor-

respondente ao decênio compreendido

entre 18 de abril de 1938 e 18 de abril

de 1948. (1629)

A José Chrisóstomo de Andrade, ocu-

pante do cargo de Porteiro, padrão G, do

Quadro0 do Estado, com exercício

na Secretaria de Segurança Pública, de

seis meses, correspondente ,ao decênio

compreendido entre 29 de julho de 1936

e 29 de julho de 1946. (1613

A Beatriz Pinto de Oliveira, ocupante

da função de Professor Complementa-

rista, referência IV, com exercício na

Escola de Braço do Norte,0 4

Tubarão, de sels meses, correspondente

0 460 compreendido entre 16 de se-

tembro de 1938 e 16 de setembro de

1948, (1680)

A Maria ocupante da

função de Professor Complementarista,

referência IV, com exercício nas E

Reunidas “Professor Jerônimo Francisco

Coelho Pacheco", de Fragosos,0

de Campo Alegre, de sels corres

pondente ao decênio compreendido entre

5 de setembro de 1938 e 5

de 1948.

Diná Moreira,

olas

mes

setembro

(1631)

de

elson Fábio da

80 4 5 carreira de Al
moxarife, do Quadro Único do Estado,

com exercício na Diretoria de Obr Pú-

de seis meses, correspondente no

decênio compreendido entre dezembro de

19: e dezembro de 1947. (1638)

A Simão Juraszek, Professor da escola

de São Pedro, distrito de Rio Nesrinho,

município de São Bento do Sul, de

meses, correspondente 20 40 com-

preendido entre 14 de julho de 1938 e 14

de julho de 1948,

Silveira,

da

ocupante

seis

GOVERNO DO ESTADO
Portarias de 27 046 06 1950

0 00

8

Gustavo Kunze

Delegado de Polícia

saranduba, milaicípio

RESOLVE

funções de Sub-

distrito

Guaramirim.

(1618)

Perfeito Alechin das funções de 1º su-

plente 09 Sub-delegado de Polícia do dis-

trito de Massaranduba, município de

Guaramirim.

07 700515688 de 1º

suplente do Delegado de Polícia do mu-

nicípio de Guaramirim. (1622)

Guilherme Bode das funções de 2º su-

plente do Delegado de Polícia do-

cípio de Guaramirim, (1623

Designar:

Wigando Donath para exercer as fun-

ções de Sub-lelegado de Polícia do dis-

trito de Massaranduba, município de

Guaramirim. (1617)

Ladislau “Kasmirskl para exercer as

funções de 1º suplente do Sub-delegado

de Polícia do distrito de Massaranduba,

município de Guaramirim. (1619)

Thomaz Tornowski para exercer as

funções de 2º suplente do Sub-delegado

de Polícia do distrito

município de Guaramirim,

Arnoldo Fischer

das

do

de

(1620)

para exercer as fun-

1 ções de 1º suplente do Delegado de Polf-

Complementarista, |

 

cia do município de Gunramiírim, (1614)

Saturnino Rosa para exercer as funções

de 2º suplente do Delegado de Polícia do

município de Guaramirim. (1615)

João Moreira Sobrinho para exercer as

funções de 1º suplente do Sub-delegado

de Polícia do distrito de Cecília,

município de Curitibanos. (1616)

Santa

Portaria de 29 de abril de 19050

O GOVERNADOR RESOLVE
0

João0

80 4 55 1 4 carreira de Oficial

50 do Quadro Único do

do, vago em virtude da promoção de Ma

rilza Carvalho, ra ter no Te-

souro do Es preenchendo o claro

existente na com a aposentado-

ria de Arlindo da Costa Arantes.

car-

Ad-

para exercer o

exercício

lotação

1663
0

INTERIOR E JUSTIÇA, EDUCA-
ÇÃO E SAÚDE

Portarias de 9 de marco de

0 800

Conceder dispensa:

Marília Schute!

Primário Compl:

“Santos Dumont",

Blumenau, a

1950.

Dispensar:

A rofe

secções

1950

À professora

tos, do Curso

0 E

cia, cidade de

colar de Gar-

1 0 6 19

de março de

ora Edla Kolbe

Priméí

11
1950

de no Curso

mentar da

de 1º de

A profe

secções

cidado de

94

Cur

cidade

de no
mentar

de 1º de de

A professora r

regência de

Complementar

0

O profes

regência de

da Tn

1950.

Ladãri
ões 1

março

8661
da

10 (le

Ce:
secções

8 1

março de 1950.

4

no

sor ar Góss

Primário

0 da

Curso

de Mas: |

1621

de Massaranduba, |

6

 

0LCA CASAISD:

Complementar do Grupo Escolar “Eliseu

Guilherme", da cidade de Ibirama, a con-

tar de 1º de março de 1950.

Remover, por permuta:

Catarina Zucco, Regente

Primário, padrão da Esc

Poço Fundo para as Escolas

“Professor Carlos Mafezzolli", de Botu-

verá, e des aquela José Quintino

Pereira, Protessor, referência 11

no distrito e município de Brusque,

Ensino

mista de

Reunidas

de

ambas

4

De 00 com a lei . de 18 de

Julho de 1949 e com o salário diário

de Cr$ 19,Go (dezenove cruzeiros e

sessenta centavos), correndo a des.

pesa por conta da dotação 26-1-26 do

orçamento vigente:
Irmã Melânia1

1

277,

para, na qua-
de extranumerário-diarista, exer-

cer a função de Professor na Escola

mista de vila de Apiuna, município de

Indaial.

Adelaide Hall para,

extranumerário-diarista, exercer a

de Professor na Escola mista de

nho Velho, distrito e município de

córdia.

qualidade de

função

Enge-

Con-

na

A complementarista Isarina Pires (Tr-

mã) para, na qualidade de extranumerá-

rio-diarista, exercer a função de Profes-

sor Auxiliar na Escola mista —desdobra-

da da vila de Ascurra, distrito de As-

eurra, município de Indaial, com o

rio diário de 3 Cruzeiros

(Cr$ 16,00), corre despesa

ta da dotação

gente.

dez

10 à con.

vit.

por

do orçamento26-1-26

Portarias de 19 de março de 1950

O SECRETÁRIO

Remover:

Irene Peyerl, Professora diarista, da Es-

cola mista da Estação do Rio Vermelno,

distrito de São Bento do Sul, para a mis-

ta de Km. 75 Estrada D. Francisca, dis-

trito e município de São Bento do Sul,

visto ter Escola provida por con-

curso.

RESOLVE

sido 4

Remover, a pedido:

Altamiro Rocha Linhares, Professor,

referência III, da Escola mista de Vargem

Bugres, distr município

de Nova "Trento, para a 1 de Barra

do Espraiado, distrito de Canelinha, mu-

10 4 1 18.

Alda Antôni

6 1

distrito e

dos ito de

Santos, Professora,

15014 mista do Rio

município de Pôrto

Arveado, distrito de

io a,0 Tijucas.

00 0

ia 111, dàd:

Estrada D Francisca,

Bento do Sul, para à n

NE

da

dos

Be!o, p a de

de

Rosa,

186011 1 de

distrito de nunicípio do

Rio sul.

Aurora

1, 4

uuê, à!

6

Rio grinho,

do

Furtado, 0

Belo.

Adintide;

De acórdo con
julh

para, lidade

larista, ex er

José,

Professor,

na

unicípio de

com o salário diário de 
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1

De acôórdo com
260 de 06556

do com
Pr

0606
Código de
das partes ir adas,

ário Oficial do E

seguinte:
1 n.

Campos Novos, apelantes
Santos e s/m. e apeiados |
os 6 1
04
vimento a à
como confirm
procedente a

apelantes.”
Ap

ação de

O, da comarca de Blu-
ensen e 6
6 provimen-

Otto
3 011
que julgou

o proposta contra
1 06.7

o cível n. 3.
a )

excipient
60 o dr. À
cimento da e

excipient
Cartório em

por intempestiva. Custas
pelos

20 de abril de
16 )

Abelardo da Costa Arantes, escrivão

Edital n. 594
De ocôrdo com o disposto no art. 881, do

Código de Proc Civil, para conhecimento
s partes inte dá publicidad
0 04 8
ta, no se
dos os cujas

8
“conhecer

ra decretar a
15.5

Agravo n. 1.81
ngravante José E

6

tomar conhecimento
interposto fora do
1
0

prazo

confirmar,
avada., Cr

desquite

1 87

2 0

Custa na
3 166 0

1950 =
Abelardo da Costa Arantes, escris

(

0

0 DOS ADVOGADOS DO BRASIL

Secção de Santa Catarina

Edital n. 3

A Ordem
Secção de

fins do dec
de 1933,

Quadro de
140 2
respectivamente,
1 membro da Ordem ou inte

ressado poderá representar documentada-

1 contra os candia a insc!
y de cinco 4 a contar
10

15 em0

perda ou
7 dos requisitos dos

referido decreto.
Flortanópolis

Osvaldo Bule

dodo:
saber, pa

Advogados
ido, faz
22.478,

requerer

Advogados os
Omar Maciel

que inscrição
bac!
Berendt,

ônci
artigos

abril de
Vianna, 1º

1950.

secretário.
(1048)
 

5

da

21,00,

dotação

correndo à

26-1-26

despesa por conta

do orçamento vigente.

Portaria de 28 de abril de 1950

O SECRETÁRIO RESOLVE

licença:

com o art

12
162, aline

de o
a, da

de 1949:

Silva Póvoas, ocup:

1 classe E dr tra de E

Visit 00

1034 6

10 40 do

tado, no Cent: de

menau, p trinta «

integral, 6

rente,

cont

 
! querente

; contada
1 4

 

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS
SERVIÇOS 0805 ES

TADUAIS

PARECER . 56
Puerta de Castro,

da classe E da carreira, extinta,
Contínuo, do Quadro Único do a-
com exercício no Departamento de

Saúde Pública, requer fique constando
da sua ficha Individual, o tempo de ser-
0 prestado à Imprensa Oficial

2. segundo inform io de fls, o re-
querente trabalhou na referida Impren-
sa no período de 17 do outubro de 1935
a 831 de dezembro de eja, du-
rante 2 anos, 2 mes: e

3. Pelo deferimento,
8.. em 4 de janelro de 1950.

Carlos da Costa Pereira, presidente e
relator.

Gustavo Neves
3.8
Elpídio Barbosa
Aprovado.
26-1-50.
(Ass.)

50
ocupante do

de
do,

Aderbal R,

PARECER N.
00 Venera,

cargo da classe K da carreira de Oficial
Administrativo, lotado no Tesouro do Es-
tado, pede o cancelamento de uma nota
de suspensão, conslenada na sua fôlha
de serviço em data de 26 de outubro de
1929.

. O decreto-lei federal n. 24.761,
14 de julho de 1934, no seu artigo
estabelece:

“Ficam canceladas, para todos OS
efeitos, exceto pa a percepção de
vantagens pecuniárius e de qualquer
espécie, as penas disciplinares em que
hajam inc ido, até a presente da-
ta, os funcionários “públicos civis,
federais, estaduais e418.
Nesse texto legal se funda a pre-
do requerente, que, a nosso ver,

Im amparado legalmente.
Todavia, o cancelamento d

iplinares, de que trata 0 6
visa a efeito moral, tanto que

ressalva as vantagens pecuniárias e de
qualauer espécie, ou sejam as de ordem

da Silva

69750
Políbio ocupante do

de
1º,

", material,
conclusões 55. Nestas condiçõ somos pelo defe-

rimento do pedido, sem que tenha o re-

direito a reaver quantia des-
dos seus vencimentos por efeito

spensão e, bem assim, a pleitear
vantagens materiais, como licença-prê-

contagem em dôbro para apo-
à, relativamente ao decênio que

a época da referida falta,
em 4 de janeiro de 1950.
da Costa Pereira, presidente.

jo Neves, relator.
J.2
10 Barbosa
00

7-1-50.
(Ass.) Aderbal R. da Silva.

PARECER N. 122/50
Hesckett Pedroso, aposentado

20º Oficial da Diretoria
Justiça, conformidade do artigo 177
4 05 Federal outorgada em 10
de novembro de 19387, requer sua rever-

Roberto
no 6

2. Na forma do artigo 84, da lei n.
249, de 12 de janeiro de 1949, como aliás
na forma da legislação que antes vigo-

0 o 4 3 fazer prova de
tar mais de 58 anos de idade e
im submeter-se à inspeção de

E para que fique provada a sua ca-

cidade a o exercício da função.
5 essas formalidades e ve

o requerente em con-
de pleitear assim a sua reversão,
pelo deferimento do pedido.

8 .. em 11 de janeiro de 1950.
3. Batista Perei relator.
Elpídio Barbosa
Satisfaça o requerente às

mencionadas no parecer supra,
23-1-50

exigências

(Ass) Aderbal .

PARECER N.
Celso Jeon Salles,

da classe U da carre
do Quadro Único do É
cício na Residência do

15 de Rodagem
amento do
508

1949.

005
nal na base 8

da Silva

175/50

ocupante do c

de Engenheiro,
ado, com exer-

Departamento de

em Blumenau, re-
adicional a que tem

da lei n. 281, de 27

concessão do adicio-
sôbre CrS 30,00, de

de jullio do 10 findo,
7 66CrS 3.900,00 de

em diante. de acôrdo com
ção de fls, do Tesouro do Es

em 18 de
da Costa

de 1950.

presidente e
janeiro

Carlos Pereira,

Pereira
Elpídio Barbosa
provedo.

da Silva

a, cabo da Po-
0 40.
005 4

de julho de 1949.
pela concessão do adicio-

de 5% sôbre Cr$ 616,00, de
0 à 31 de julho ano findo,

base sôbre C 0.00 de 1º
em diante, de rdo com a

sm
050

 
da

 

informação de fls, do Tesouro do Es
tado

em

da
18 de janeiro de 1950.

los Costa Pereira, presidente e
relator.

Elpídio Barbosa
J. Batista Pereira
Aprovado.
20-1-50.
455. 41 . 4 88

PARECER . 181750

João Montana da Concelção, soldado da
Polícia Militar, destacado em Curitiba-
nos, requer pagamento do adicional a
que tem direito, nos têrmos da lel .
281, de 27 de julho de 1949,

2. 00 pela concessão do adlt-
cional na base de 5% sôbre Cr$ 574,00,
de 1º de março a 51 de julho do ano
findo, e na mesma base sôbre Cr$ 700,00
de 1º de agôsto em diante, de acôrdo
com a informação de fls, do "Tesouro
do Estado.

8. S., em 18 de janeiro de 1950.
Carlos da Costa Pereira, presidente,
3. Batista Pereira, relator,
Elpídio Barbosa
Aprovado.
20-
(Ass.) "Aderbal R. da Silva

PARECER N. 182/50

Nicolau Quintino, soldado da Polícia
Militar, destacado em Curitibanos, requer
vagamento do adicional a que tem diret-
to, nos têrmos da lei n. 281, de 27 de
julho de 1949.

2. Opinamos pela concessão do adi-
cional na base de 5% sôbre Cr$ 574,00,
de 1º de março a 31 de julho do ano
findo, e na mesma base sôbre Cr$ 700,00
de 1º de agôsto em diante, de acôrdo
com nan informação de fls, do Tesouro
do Estado.

S. S., em 18 de janeiro de 1950.
Carlos da Costa Poreira, presidente.
J. Batista Pereira, relator.
Elpídio Barbosa
Aprovado.
20-1-50.

1 (Ass.) Aderbal R. da Silva

Concurso para provimento em cargos da
classe inicial da carreira de Guarda-Sant-

tário, do Quadro Único do Estado
1

Faço público, para conhecimento dos
interessados, que nesta data, foram apro-
vadas por esta Comissão, as inscrições re- |
ferentes ao concurso para provimento em ,
cargos da classe inicial da carreira de
-5000 Único do Es-
tado, dos seguintes candidatos:

1 — Wenceslau José Duarte
2 — Zenon Henrique da Conceição
3 — Aldo Prazeres

Waldemar Fernandes
5 Sílvio Belarmino Alves

Domingos Pedro da Silveira
Jorge Augusto Penedo
Walmor de Sousa
Bernardino Machado.
Outrossim, levo ao conhecimento :

dos interessados, que o concurso acima
referido será realizado de acôrdo com a
seguinte escala: 1

a) Dia 5 de maio, às 7,80 horas:
— provas de Português e Matemática.
As provas serão realizadas no Depar-

tamento de Saúde Pública.
3 Ficam os candidatos convidados

a vir receber os respectivos cartões de
identidade, na sede desta Comissão.

Comissão de Estudos dos Serviços Pú-
blicos Estaduais, em Florianópolis, 2 de
maio de 1950.

Carlos da Costa Pereira, presidente.
(1681)

Têrmo de contrato de locação de
serviços que entre si fazem o Go-
vêrno do Estado de Santa Catari-
na 6 0 50 400 2 10-
to Filho, para o fim que nêle se
declara.

Aos cinco dias do mês de abril do
de mil novecentos e cinquenta, nesta ci-

dade de lorianópolis, Capital do Esta-
do de Santa Catarina, no prédio à rua
Felipe Schmidt, número trinta e seis
(36), onde funciona a Comissã
dos dos Serviços Públicos Estaduais, pre-
sente, de um lado, o presidente da Co-
missão de Estudos dos Serviços Públicos
25 2. senhor Carlos da Costa Perel-
a, representando o Govêrno do Estado,

ora denominado contratante, e de outro
iado o senhor doutor Isaac Lobato Filho,
aqui denominado contratado, foi concluí-
do êste contrato, na forma e sob as cláu
sulas seguintes:
148 1 - 0
3. usando
confere o artigo

ano

representante
da atribuição que lhe

| 7 treze (13), do decreto-
lei número mil e vinte e três (1.023), de
trinta (380) de maio de mil novecentos
e quarenta e quatro (1944), contrata,

velo presente nto, o senhor doutor Isaac
Lobato Filho, médico formado pela Fa-
culdade Nacional de Medicina da Uni-
versidade do Brasil, para prestar seus r-
viços profissiona na qualidade de "Ti
siologista, no Hospital6 Ramos”,
pelo prazo de dois anos

1512 17 — O contratado obriga-se,
durante o período normal de trabalho,
ou extraordinário que lhe fôr determina-
do, a exercer, no referido nosocómio, os
serv s de Tisiologista, e orlentar os tra
balhos do 0 de "Tisiologia,.
dentro do programa de combate à tuber-
culose

Cláusula 117 - 48 81016863

do con-

 a ser executada pelo contratado, no Hos-

DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA

MÊS DE MAIO 1

Plantões
1º — Segunda-feira (feriado) — Far.

mácia Catarinense — Rua Trajano.
6 — Sábado Farmácia Noturna —

Rua Trajano.
Domingo — Farmácia Noturna—

Rua Trajano.
18 Sábado Farmácia Santo

Agostinho — Rua Conselheiro Mafra.
14 — Domingo Farmácia Santo

Agostinho — Rua Conselheiro Mafra.
2 Sábado — Farmácia Esperança

— Rua Conselheiro Mafra.
21 — Domingo — Farmácia Esperança

— Rua Conselheiro Mafra.
27 — Sábado — Farmácia da Fé —

Rua 6 Schmidt.
28 — Domingo — Farmácia da Fé —

Rua Felipe Schmidt.
O serviço noturno será efetuado pelas

Farmácias Santo Antônio e Noturna, si-
tuadas às ruas João Pinto e Trajano n.
17
A presente tabela não poderá ser alte.

rada sem prévia autorização dêste Depar-
tamento.
Departamento de Saúde Pública, em

25 de abril de 1950.
Luiz Osvaldo d'Acâmpora, inspetor de

Farmácias, (1567

O:

TESOURO DO ESTADO 1

Edital 1

De ordem 0 8. 60 40 Tesouro
do Estado, intimo o sr. Cornélio Bus-
smann, ocupante do cargo de Escrivão,
referência V, com exercício na Coletoria
de Itaiópolis, que, sem causa justificada,
vem faltando ao serviço desde o dia 21
de março do corrente ano, a apresentar-
se naquela Coletoria dentro do prazo de
20 dias, contados de hoje, ou a justificar
o motivo de sua ausência, sob pera de,
findo êste prazo, ser exonerado por aban-
dono de emprêgo na forma prescrita pelo
artigo 254, da lei n. 249, de 12 de janeiro
de 1949.
E, para que chegue ao conhecimento

daquele funcionário, foi lavrado o pre.
sente edital, que será publicado pelo
“Diário Oficial do Estado”.

Estação do Expediente, em 2 de maio
de 1950. 3
Moacyr de Moraes Lima, secretário do

Diretor. (1673)

DE LUZ E FORÇA ELKTRI-
DE ITAIÓPOLIS 8. A.

Reunião extraordinária

CONVOCAÇÃO

a
Flcam convidados os senhores úcionis-

tas para se reunirem em reunião extra-

EMPRESA
CA

| ordinária, a realizar-se a 22 do corrente
: mês, às 10 (dez) horas na sede social, à
rua Dr. Getúlio Vargas, afim-de delibera-
rem sôbre a construção da nova usina.

Jtalópolis, 15 de abril de 1950.
Alvaro G. Kamienski,

100

 

16064 4 -
2 do serviço e da limitação das
atividade a cargo do cirurgião do refe-
rido estabelecimento.
Cláusula IV — O contratante obriga-se

a pagar ao contratado, mensalmente, co-
mo contribuição aos serviços, o salário
de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00), cor-
rendo a despesa, neste exercício, pela
dotação 32-1-51 do vigente orçamento e
nos anos subsequentes, pela verba que
fôr consignada, nos orçamentos respectl-
vos, destinada ao pagamento de salários
dos extranumerários do Hospital “Nerêu
Ramos”,
Cláusula V — O presente contrato po-

derá ser rescindido em qualquer tempo,
por iniciativa do contratante ou contra-
tado, mediante aviso-prévio de sessenta
dias.

Cláusula VI — O presente contrato
começará a vigorar da presente data, e,
terminará dois (2) anos após.

Cláusula VIT — Sujeitar-se-á o contra-
tado nos regulamentos, resoluções e por-
tarias emanados da direção do Departa-
mento de Saúde Pública e da do 051-
tal “Nerêu Ramos", que, com aqueles,
não colidam, relativos às funções e en-
cargos exercidos pelos seus funcioná-
rios.

Cláusula VIII — O contratado declara
aceitar tôdas as condições estipuladas
nas cláusulas dêste contrato, e sujeitar-se
aos efeitos dêle decorrentes.
O presente contrato, lavrado por mim,

Berenice Coelho, ocupante do cargo da
classe 1 da carreira de Oficial Adminis-
trativo, do Quadro Único do Estado, às
fls. 22 .. 23 6 24 v., do 110 690
nara firm e validade do que fica es-
60. 6. depois de lido e achado
conforme, assinado pelas partes interes-
sadas, pelas testemunhas abaixo declara-
das, e por mim, estando isento de qual.
quer impôsto ou taxa.

Carlos da Costa Pereira
Isaac Lobnto Filho
João0 1 40
Porfírio Moreira da Silva
Berenice Coelho

(1499) 



JURISPRUDÊNCIA
 

HABEAS-CORPUS N. 1.911, DA COMARCA DE JOINVILLE

Relator: Des. Ferreira Bastos.

Nega-se a ordem porque inexiste a alegada coação ilegal.

O réu devidamente citado e interrogado, ausentou-se irregularmente

do distrito da culpa, não assistindo, por isso, a inquirição das testemunhas,

deixando assim prosseguir o processo à Sua revelia.

Vistos, relatados € discutidos êstes avtos de habeas-corpus n. 1.911; da co-

marca de Joinvile, impetrantes os advogados drs. Wilmar Dias e Lauro Luiz Li-

nhares e paciente Raulino Miranda: .

ACORDAM, em Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça, por unanimidade

de votos e consoante o parecer verbal do sr. dr. Procurador Geral do Estado, de

negar a ordem impetrada, pagas as custas na forma da lei.

Ao contrário do que se aduz, não existe coação ilegal decorrente de nulidade

de processo, que daria lugar ao deferimento do pedido.

Conforme se infere dos autos originais, o paciente foi citado, de modo re-

gular, para ver-se processar, tendo sido qualificado e interrogado, constituindo

nessa oportunidade seu defensor o bacharel Hercílio Alexandre da Luz, que, no

triduo, ofereceu alegações escritas, arrolando testemunhas.

Pouco importa, para o caso, não haja o réu assistido à inquirição das tete-

munhas para cujo ato deixou de ter ciência por não ter sido encontrado, ausente

que se achava da comarca.

Citado inicialmente, como foi, a simples ausência, por mais de oito dias, sem

a devida comunicação à autoridade processante, importou no prosseguimento do

feito à sua revelia, conforme expressamente prescreve o art. 369 do Código «e

Processo Penal.

Demais disso nenhum prejuízo lhe adveio respeito à sua defega, de vez que

esteve sempre istido por seu procurador que funcionou com muita diligência

em tôdas as fases do processo.

Devolvanm-se à Secretaria do Tribunal os autos apensados.

Florianópolis, 18 de janeiro de 1950.
.

Urbano Salles, presidente. Ferreira Bastos, relator. Hercílio Medeiros. Alves

Pedrosa. Guilherme Abry,

Serviu de Procurador Geral ad-hoc o sr. dr. Edmundo Ac úcio Moreira. Fer

reira Bastos.

HABEAS-CORPUS N. 1.914, DA COMARCA DE ITAJAÍ

Relator: Des. Guilherme Abry.

Nega-se a ordem, uma vez que 4 conveniência da prisão preventiva do

paciente está demonstrada, e à infração criminal, inafiançável, e a respec-

10 2 1 impuiada, estão provadas.

Vistos, relatados e discutidos8 autos de pedido de habeas-corpus da co-

marca de ftajaí, impetrante 6 paciente Felix Vitorino dos Santo

O paciente reclama contra à prisão preventiva, em que se encontra, decre-

tada lo Juiz de Puz no 6000 de Juiz de Direito, pela 0 4

um crime previsto no art. 214 do Código Penal. Afirma, antes de tudo, que não

cometeu o delito à le imputado. Alega, em seguida, que 4 prisão preventiva,

para ser uma medidas legal ec justa, deve ser fundamentada, o que não ocorreu no

seu caso, porquanto o Juiz se limitou: à) à reproduzir os arts. 312 6 313 40 6.

. Penal: b) à dar 0 acusado coms incurso en: artigo do 6. Penal que eomina

pena de reclusão no máximo de 47 20 6 4 dizer que a prova dos autos aufo-

riza a prisão preventiva, Acentua à divergência entre o ter o dr. delegado regio-

nal classificado o crime como “tentativa de estupro”, e o Juiz capitular como

“atentado violento ao pudor”. Que improcede à presunção de que procura fu-

gir à justiça, porquanto espera ver dentro em breve seu nome limpo. E finalmen-
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te diz que tanto o relatório da autoridade policial, como o despacho que decre

tou sua prisão preventiva, se estribam em conjeturas e se fundamentam em ar

0 0 C. Penal de crime alheio à queixa apresentada por Alo:

O decreto de prisão preventiva, atacado pelo impetrante, está exarado nes-

tes têrmos: “Vistos etc. O sr. dr. Delegado Regional de Polícia, representou

—

so-

bre a necessidade de ser decretada a prisão preventiva do indiciado Felix -

100 0 80 uma vez que o mesmo | é indivíduo processado, 690 varias

entradas na cadeia pública desta cidade e já condenado pela comarca de Brus-

«que, e vivendo ainda na prática constante de atos de libidinagem. Isto póôsto: 0 —

8 9 2 0 ser decretada como garantia

—

da 9 públic

por conveniência da instrução ou par as: wrar à aplicação de Lei Penal”

(Art. 313 do C. P. P.) e 0 crimes inafiançáveis não compreendidos no art. 312

(n. I do artigo 313 do C. . .. ID — O indiciado Felix Vitorino dos Santes

está sendo acusado por crime inafiançável que à Lei comina vena de reclu-

são inferior, no máximo a dez anos de prisão. 11 - 4 90 existe no

inquérito, autoriza a decretação da prisão preveiliva do indiciado, pois está o

mesmo sendo acusado de crime de atentado violento 20 pudor (divergindo nes-

ta parte e enquanto não terminar o inquérito o dr. Delegado), praticado na

pessoa de uma criança de cinco anos de idade de nome D. filha do sr.

A. L., crime êste que por si só demonstra a periculosidade do (tal indicia-

do, que para bem da Justiça, e da segurança das dema crianças deverá ser

custodiado, segregado da sociedade em que vive. O indiciado, se sôlio ficar, pro-

curará fugir e trará de socêgo à sociedade. Merece, por 1 0 prê-

so para que 5 6a aplicação da Lei. Pelo exposto:0 a prisão de

TO 00 dos Santos,0 onde se encontrar. Publicada

....
Vê-se da transcrição, que o decreto da prisão não está inteiramente des-

tituido de fundamentação. Há nêle alusão à conveni 2 4 custódia do pa-

ciente, e referência ao fato criminoso e à sua autoria, e respectiva prova. Não

obstante, w& para facultar ao Tribunal melhores elementos para ajuizar da

legalidade da medida decretada, foram avocados os autos de respectivo in-

quérito, que estão a êstes apensos.

Em julgamento o pedido, o exmo. sr. dr. Procurador Geral opinou pelo

seu indeferimento, com o que concordou o Tribunal. E de fato, 0 4

impugnado encontra plena justificação na prova e nos indícios dos autos.

-0da prisão do paciente é evidente. Trata-se de indivíduo

com repetidas entradas na Delegacia de Polícia, local, por fatos idênticos ao

mor que agora está sendo responsabilizado. E conforme indicação fornecida

pela Procuradoria Geral, há contra êle em curso na comarca de Brusque pro-

cesso por crime previsto no art. 180 $ 1º do C. P. À sua segregação da socie-

dade, como elemento perigoso à família, é assim medida não só recomendá-

vel, como nece .0 no fato criminoso e à sua autoria por parte do

paciente, não resta qualquer dúvida. Existe até testemunha de vista, fato, aliás,

muito raro em deiitos dessa natureza. E nenhuma importância tem a circuns-

tância de haver a autoridade policial pedido a pri ão com fundamento em de-

terminada infração penal, e o juiz a ter decretado, adotando classificação di-

ferente. Diante do exposto.

ACORDAM, em Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça, conhecer do

pedido e negar a ordem impetrada; devendo os autosgar. de í apensados ser devolvi-

dos com urgência ao juizo de origem. Custas na forma da lei.

Florianópolis, 8 de fevereiro de 1950.

Urbano Salles, presidente. Guilherme Abry, relator. Ferreira Bastos. Her

cílio Medeiros. Alves Pedrosa.

Estive presente: Milton da Costa.

RECURSO DE HABEAS-CURPUS N. 130, DA COMARCA DE ARARANGUÁ

Relator: Des. Hercílio Medeiros.

Não se toma conhecimento do recurso por interposto fora do prazo.

Conherce-se, porém, originàriamente do pedido, na conformidade do di=-

posto no art. 654, $ 2º, do Código de Processo Penal, desde que é de se. con-

ceder a ordem, em face da disposição do Delegado de Polícia de prender us
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se continuarem 227

dimento de ordem ju-

manifestamente

pacientes, independentemente de mandado judicial,

lkar na construção do pôrto, para o que nenhum impe:

rídica existe, evidenciando-se assim a iminência de coação

ilegal.

- Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de habeas-corpus n. 130,

vindos da comarca de Ara 3 em que são recorrentes Santos Joaquim Mattos,

Jovino José Cândido, Serafim Joaquim

—

Mattos, Waldomiro Antônio Cândido,

30Antônio Cândido, José Antônio dido, Manoel Vicente, 0

José Vicente, Domingos Pedro Gonçalves, Oriando Baliazar, 0020 Cruz,

joão Júlio Corrêa, Antônio Manoel Cândido e José Vicente Antônio e em que e

recorrido o dr. Juiz de Direito:

ACORDAM, em Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça, por unanimida-

ne de votos, vreliminarmente, não tomar conhecimento do recurso e, conhecen-

40 051006 2 deferi-lo, na conformidade do parecer verbal do

exmo. sr. dr. Procurador Geral do Estado, concedendo-se aos pacientes salvo

conduto, afim-de que não sejam molestados pela autoridade policial, sem

—

que

para tanto exista determinação legal.

E assim decidem, pelos motivos seguintes:

Intimado o impetrante, da sentença que denegou a ordem, a 10 de fevereiro

próximo findo, conforme se verifica da certidão de 118. 9, nº petição de interposi-

vão de recurso firmada por aquele, não obstante datada de 14 400 8

0 0 apresentada ao Juiz em data de 18, co inte o evidencia o despacho

de fls. 10, forz, portanto, do prazo legal, que é de « dias. 1

0. não 6 4 8 02 40 1

Do 40 porém, não se pode deixar de conhecer0

do disposto no art. 654, : 99, do Código de Processo Penal, que é assim concebido:

os tribuna's n competência para exper de ofício ordem de 1

20 no cu a sso verificarem que guém soíre ou

inencia de 50608040 ilegal”.

9 690 4 Polícia de Araranguá quem afirn em 5

aque fêz à todos os pac ntes, empr des 4 9540 0 01

balsa, que estava encarregado de manter o embargo à 15

0 de 1049, pelo 8060 Residente da Diretoria de 5140

sem, e “que poderia receberc 04 de forçá-lous a párar com 6

60 08 64 todos” (fis. 5)

ot

A condicional, que tanta impressão causou 40 dr. Juiz de Direito, 9

rário do que entendeu 8. 65614 não fem, evidentement condão de ret

0 caváter ilegal à ameaça feita aos ientes, porque, é elaro, ninguem e 0

à se contormar com uma 60740 manifestamente exorbitantic

4 010 ilegal subsiste sempre, em fuce da dispo

de prender todos, independentemente de um! mandado1 se os nacientes,

trariando à proibição emanada do Engenheiro Besidente, continuarem à tr:

na construção de pôrto, para 6 que,1 pelo menos, por0

04 ordem jurídica existe.

Sem custas.

Elorianópolis, 1º de março de 1950.

Urbano Salles, presidente. Hercílio Medeiros, relator. Osmundo Nóbrega.

tantos. Flávio Tavares.Alvos Fedrosa. Ferreira 1

Estive presente: Milton da Costa.

Presidiu à sessão do julgamento o exmo, sr. des. Edgar3 6 0 voto

vencedor o do exmo. sr. des. Nelson Guimarães. Hercílio Medeiros.

MANDADO DE SEGURANÇA N. 50, DA0 DE JOAÇABA

Reistor: Des. Guilherme Ábry.

R. H. propôs contra O. Sch. ação de despejo de prédio rural, e por ter ela

ficado paralisada por falta de juiz togado, o mesmo R. H. propôs mais turde

contra O. Sch. uma ação de manutenção de posse, referente. ao mesmo prédio,
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requerendo mandado de manutenção provisória dessa posse, que. lhe foi con
cedido. Contra essa medida O. Sch. impetrou mandado de segurança, por con-
siderar líquido e certo seu direito à retenção do prédio por benfeitorias.

O pedido foi deferido, afim-de ser restabelecida a situação anterior entre
as parties na ação de despejo, revogado especialmente o ato da aludida manuten-
ção provisória da posse.

Vistos, relatados 60 64008 de pedido de mandado de segurancaca comarca de Joaçaba, requerentes Oswaldo Scehumacher e sua mulher e requeri-10 o Juiz de Paz no exercício do cargo de Juiz de Direito:
7. 6 1 4 após prévia notificação para desocupá-lo 10prazo de seis meses, Rodolfo Heimfarth 008 0005«4 0à ação para despejá-los de um prédio rural, a saber: parte de umterreno com rea total de 217.250 metros quadrados, situado na colônia 0120. 4 604164 e casa nela 804 ee propriedade daquele; que os à.R. contestaram essa ação, afirmando, além de outros pontos de defesa, que lemfireito à retenção por benfeitor S Úteis, e necessárias, como à casa, galpão, chi-queiro, uma estrada para roça, plantações de milho e mandioca etc; que pos-0 0 RB. R. requereram a designação de um perito para avaliar asbenfeitorias mencionadas; que nesse Ponto parou o processo, devido, confor-me se assevera, por falta de juiz togado na comarca; que, decorridos —aigunsmeses, o mesmo Rodolfo Heimfíarth e sua mulher vieram contra os mesmosOswaldo Schumacher e sua mulher com outra ação, a de manutenção de posse,visando o mesmo prédio rural, 00 da referida ação de despejo, e no finalda inici pediram à citação dos R. R. para justificação prévia, necessária 4expedição, 2 0 dos A. A, de mandado de manutenção provisória de suaposse sôbre dito imóvel. Essa justificação foi feita, e o despacho que à julgouprocedente, proferido pelo juiz de Daz no exercício do cargo de juiz de direi-to, ordenou a expedição dêsse mandado.
Em vista da situação criada pelos fatos assim historiados, e confirmadospelos documentos juntos vor certidões à petição de fls. 2, e0 àa nãohaver recurso regular conira 0 06 40 4 mandadode0 06. Os Schumacher e sua6 6 011oe presente pedido de mandado de 8549. 00 em resumo,dêste modo: que, em curso a ação para vespejá-los, a êéles, requerentes, do-dio referido, inadmis ivel, ilegal era na propositura de uma outra, sesunda,ação, colimando idêntico objetivo, isto é, o apossamento daquele imóvel; queêles requerentes tem direito, como medida cabivel na ação de despejo, dereter às benfeitorias, até decisão final; que, porém, deferida aos A.A. à manu-tenção liminar de posse sóbre dito imóvel, desapareceu 4 possibilidade da0 6 00 4d forma, constitui o referido man-dado de manutenção uma ameaça à direito certo e incontestável dêles, reque-rentes, qual o de reter por benfeitor o prédio em causa, conforme protesto feitona contestação, ameaça remediável mediante mandado de segurança.
Afigurando-se ao relator que no caso dos autos se verifieava n hipótese-vista no art, 324 $ 2º do Código de Processo Civil, resolveu suspender o mandadode manutenção provisória de posse expedido contra o R. R., ora requerentes, maso ato não produziu o efeito visado, porque, quando transmitida à ordem de sus-pensão ao juiz da comarca, o mandado já havia sido executado.
O senhorjuiz de Paz, no exercício do 80 6 juiz de direito,0formação, Inicialmente pensa gue “ 205 40 00-4 16incidência do mandado de s Surança são apenas os de enráter administrativo (Rev.For. janeiro 1949, p. 125”). FE. z, depois, várias considerações sôbre as duas AaÇÕes,a de despejo e a de manutenção, e conclui por julgar à última mais acertada pao caso contravertido, e afirma que, em vista das provas colhidas na justificção, o mandado de manutenção foi concedido com inteira justica. Às informarções estão anexas certidões de várias peças das duas ações.
O sr. dr. Procurador Geral opinou, preliminarmente, pelo cabimento demandado de segurança contra decisão judicial, como a da espécie, de 162 18 00 4"Tribunal à que se reporta. No mérito, pare lhequido é certo o direito dos requerentes à retenção do imóvel por benfeitorias,direito êsse atingido vela medida preliminar da expedição do mandado de 10800405 judicialmente do imóvel. Destruida, aàas-sim, a faculdade de poderem retê-lo, não restava aos impetrantes outro-dio senão o mandado de segu ança, visto como do despacho que concede man"dado de manutenção provisória,0 recurso.

a 79278
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Il. A preliminar aventada pela0 coatora0. 0 julgado
apontado pela Procuradoria Geral traduziu à orientação dêste Tribunal, sôbre
cabimento de mandado de segurança contra ato decisório judicial. Na espécie
trata-se de despacho contra o qual nenhum recurso existe.

As demais considerações contidas na informação do senhor juiz de Paz
merecem ainda ligeiro reparo. Conforme já assinalado, considerou êle cabível
para a “querela” entre as duas partes a ação de manutenção, e não à de de:-
pejo. Acentuou à propósito, e para argumentar, que os R. R. haviam reconhe-
vido na contestação não existir contrato de locação. Realmente, os ora reque-
rentes afirmaram que o A. não erm locador, como também no final dessa con-
testação o seu advogado escreveu:”,.. devendo a presente ação ser julgada -
procedente, quando mais não seja pela sua impropriedade... “Entretanto, é
certo que os À, À. aceitaram, expressamente”, por “analogia” a ação proposta.
Tanto que à contestaram, e discutiram o mérito de seu direito, inclusive 0 de
retenção or benfeiiorias. 3 1 0112 mesimo que os contestun-
tes viessem exclusivamente com 4 66040 00 alegação de improprieda-
fe da ação, enquanto essas não definitivamente inlgádas, a ação única e ver-
dadeira era à de despejo, que, em hipótese alguma, poderia ser invalidada 4
plano, sem forma nem figura de juizo, por simples despacho do juiz.

Como razão de decidir do mérito, vai transcrita 4 parte atinente do pa-
recer do sr. dr. Procurador Ger l, onde se indicou, de forma 3 24-dade da pretensão dos impetrantes:

.2 À mim parece, como pareceu ao des mbargador relator, que 9 4-reito do requerente é líquido c certo. Evidentemente, o direito de oNado reter o imóvel até o pagamento das benfeitorias é incon:tável. O Código Civil, em seu art. 516, estabelece o princípio geral: “Osuidor de boa fé tem0 à indenização das benfeitorias necessárias e úteisbem como, quanto às 055 se lhe não forem pagas, a levantá-las,quando o puder sem detrimento da cousa. Pelo valor das benfeitorias necessivrias e úteis, pode exercer o direito de retenção”. É do acórdão exarado nos
autos de apel: ivel n. 2.604, da comarca de Palhoça, o ensinamento

—

deque vou mo aprove 166 6 . 80 à temática do60125 Ci às benfeit 15 6 0 1 cessório da cousa —art. 62 -elas podem vaoluptárias, 0 e necessarias, O possuidor de boa fé tem di-reito à indeni ão das benfeiterias úteis e nece rias, pelo seu exato valor e50elas exerce 6 direito de retenção, como é expresso no art. 516 40 629Civil. À lei não dá di to ao possuidor de má fé, quando éle age unilateral-menie, como está previsto se vode verificar do confronto dos uarts. 517 8do Gódigo Civil. 5 0 princípio de que o direito de retenção não beneficiaaquele que fé, não é absoluto, e tanto não o é que, segundo dispos-to no art. 548 do Código Civil — a má fé de ambas às partes s& compensa. Noentanto, o possuidor de boa fé, que faz melhoramentos, que aumenta, ou fa-cilita o uso da coisa, eu que à conserva, ou que à torna mais deliciosã à êsteuso, 1605 605 66 pelo art. 63, um eré lito vencido contra ”proprietário; êsse crédito tem com à coisa uma 0 4 0por-que 0 6606 à coisa em seu poder; provada a posse, o possuidordetem a coisa, até ser pago integralmente das despesas feitas, sob pena de usarde um direito legal e justo qual seja o de retenção. (In Jurisprudência, 1946,págs. 150).6 4 00 0 o .0 no art. 1.012 do Código deProcesso Civil, nas ações reais e reipersecutórias — como soe ser o despejo — élícito o pedido de retencão por benfeitorias (Ap. civ. n. 2.625, de Tubarão, Ju-
risprudência 1947, pág. 800)”.

73 Ora, no caso, consoante demonstram os documentos constantes dosautos, Oswaldo Sehumacher e sua mulher contestaram à ação de despejo quelhes foi movida por Rodolfo Heimfarth e 1a mulher, sustentando, então, 0direito à retenção do imóvel por benfeitorias; ação essa naralisada por falta620 050 na comarca. Entrementes, os autores intentaram contra os oraimpetrante quanto 80 mesimo objeto de demanda, uma outra 0 - 20 1manutenção de posse —, em cima da primeira, e que, tendo sido deferida amedida. preliminar nela pedida, veio atingir direito0 e certo dos réus,visto como esbulhou-os iudicialmente do imóvel, destruindo, m, a faculda-de de poderem retê-lo, como lhes assegura à lei, pelas benfeitorias, até o jul-
0 4 ação de despejo onde à questão será decidida. Em virtude de tais
fatos, reconhecidos, aliás, nelo exmo. desembargador relator — tanto que inan-
dou suspender o mandado de manutenção provisória de posse — não restava aos
impetrantes, efetivamente, outro remédio senão*o mandado de segurança, visto

00 cta.
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como do despac ho que concede o mandado de manutenção provisória de posse não
enabe recurso.

Pelo exposto,
ACORDAM, em "Tribunal de Justiça por suas Câmaras Reunidas, conhecer

presente pedido, e julgá-lo procedente, afim-de que à4 4 situaç
anterior entre as partes na ação de despejo, em que 4. 00666 8
R. R. os ora requerentes, revogado especialmente o ato da manutenção provisó
da posse daquele e de sua mulher no prédio rural em aprôço. “Transmita-se no se-
07 4 4 no exercício do cargo de 2 de direito da comarca de 302
6 6 60 6-5 0 competente mandado de segurança. Custas
forma da lei.

Florianópolis, 24 de março de 1948.
Urbano Salies, presidente, Guilherme Abry, relator. Luna Freire. Edgar-

dreira. Flávio Tavares. Hercílio Medeiros. Nelson Guimarães.
Esteve presente 40 julgamento o sr. -00 0dr. Vitor Lima,

Guilherme Abry.

AGRAVO DE DECISÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 6 84

Relator: Des. Urbano 84

Exibicão de provas ; mandado de segurança é feita liminarmente. &
hipótese da autoridade pf n se tor negado a fornecer ao imnetrante o
cumertos que necessita para instruir o pedido, deve ser1 6 6 à
requisição, preliminarmerte na ação. 40 que proces o recurso não 24
em rigor, julgar da admissibilidade e da necessidade da requisição, mas sim 4o
juiz, ou 1 a quem compete4 0 6

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de « 10 decisão do presidente
do “Tribunal de Justica, em que é agravanie Henrique Berenh 150

O requerente pediu à 64 a 1 18 46 2 que 6
foram4 000 105 ar es 0 064 0 6 4 Let
que estabeleceu à Taxa de Quitação, al 60 0 recurso vende
interpor do acórdão que foi proferido n ec Segurança, de Florinnópos-
lis, em que êle é requevente e requerida à Prefe
00 não obteve deferimento, dizendo o presidente em seu despacho agra
0

1-4 1 não me confere atribui para à medida soticitada. À faculdade
dada ao juiz do processo de requisitar 31001105 00 .07105 ic
pública de &côrdo com os 8 1 6 e
cesso Civil, não tem ic: as Oncerrta, que 6

clara no seu texto. Ela ere8 evidentemente, ao per
ão, anteriormente à senten í

vedido de 0 de sesu pa, em vazão do rito especial e rápido do
processo, deve ser 50 44 ão, com os do 1entos probatórios do di
to pleiteado, A hi o da: ri te mública ter se sado a fe Ses 20 im;
640 4 5. 060005 41 638 para insteuir
seu pedido, prevista no art. 3221, $ 2º do Código de Proce Civ -
tilada, e feita a requisicão, preliminarmente na ação. NO 0
exibição de provas é feita liminarmente. O requerente podia tê-la r
40 o juiz da causa ou ão relator do mandado, o que não 00 se
depreende da certidão de fis. 3, porque não quis. P outro lado, regra (art.
224 do cit. Cod.) é de que — no contrário do que afirma o agravante, salvo me-
tivo de fôrça maior, ou caso de prova contrária — o documento sômente poderá
ser produzido pelo autor, com a petição inicial, e pelo réu, com à defesa. 6
que a lei não determinou o momento para o juia requisitar às repartições públi
as certidões necessárias à prova das alez es das partes, mas o pedido de
deve ser feito naguele periodo, isto é, pelo menos, dentro da instrução da causos,
o que não se deu no caso sub-judice,

“Sômente em casos excepeionais e havendo fôrça maior, ou justo impedimern-
to, reconhecido pelo prudente arbitrio do juiz será permitido o oferecimento de
novos documentos após a fase inicial da ação, isto é,041 06
(Ac. un. da Câmara Cível dêste Tribunal, de 26--43  .. nm. 2.410
6 Pedreira, 0 0. 2.570 4 26-111-4355 1 1

102). Ao juiz aque 0 urso não cabe, em rigor,
admissibilidade e da necessidade da requisição aludida, as sim ao juiz, ou tri-

Ve

1
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1 a quem compete julgar o mérito do recurso, que, aliás, o requerente ainda

não interpôs.
Assim:

ACORDAM, em “Tribunal de Justiça, vor unanimidade, negar provimento 20

recurso, para confirmar 4 decisão agravada.

Custas pelo agravante.

Florianópolis, 8 de março de 1950.

0 Salles, presidente e relator. Edgar Pedreira. Ferreira Bastos. Flávio

"Tavares da Cunha Mello. Hercílio Medeiros. Osmundo Nóbrega. Alves Pedrosa.

Foi voto vencedor o do exmo. sr. des. Nelson Guimarães. Urbano Salles.

APELAÇÃ CIVEL N. 3.000, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Relator: Des. Osmundo Nóbrega.

Bens doados pela concubina, com a cláusula de incomunicabilidade. Rei-

vindicação de metade, por parte da mulher do donatário, antes da partilha dos

bens do casal. Inadmissibilidade.

O art. 248, n. IV, do Cód. Civil, refere-se à reivindicação, por parte da

mulher, de bens doados ou transferidos pelo marido à concubina e não à

de bens por esta doados àquele, com a cláusula de incomunicabilidade.

Ainda que anulada a cláusula de incomunicabilidade, não podia a mulher

reivindicar sua parte nos referidos bens, antes da partilha, decorrente do

desquite, visto como passaria a existir um condomínio, entre o casal, e não pode

haver reivindicação de um condômino contra outro condômino.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civel n. 3.000, da 607

marca de Florianópolis, em que é apelante Adelaide Quintina da Silva e apela-

«do José Arquimimo da Silva:

ACORDAM, em Câmara Civil, por votação unânime, adotando como parte im

1 40 relatório de fls., conhecer da apelação e negar-lhe provimento,

para confirmar a sentença apelada. Custas pela apelante.

Assim decidem, quanto ao desquite, porque dos autos ressalta provada a culpa

da apelante. No tocante à reivindicação de metade dos bens do apelado, marido da

reivindicante, que os herdou, em virtude de testamento, de uma amásia, Ambro-

sina Martinha da Conceição, com à cláusula de incomunicabilidade, assim deci-

dem porque o art. 248, n. IV, do Cod. Civil, em que se bascou esta parte do pedi-

do, refere-se à reivindicação por parte da mulher, de bens comuns doados ou

transferidos pelo marido à concubina, ou seja, a situação justamente inversa. No

caso os bens estão em poder do apelado, pelo que, mesmo que fôsse anulada a

cláusula de incomunicabilidade, não podia a apelante reivindicá-los antes da parti-

ha, visto como passaria a existir um condomínio, entre o casal, e não pode haver

reivindicação de um condômino contra outro condômino.

Cumpre frisar ainda que a apelante, que se acha separada do apelado desde

10907, não conseguiu provar, quantum satis, à alegação de que ditos bens na rea-

idade já pertenciam a seu marido antes da morte da amásia, em nome da qual

figuravam apenas para fraudá-la. A prova existente a respeito desta alegação, além

de falha e contraditória, tem contra 81 0 fato de ter ficado demonstrado que Am-

“*brosina Martinha da Conceição tinha economia própria, mantendo, 0 vários

anos, um pequeno estabelecimento comercial, em sociedade com outrem que não

o apelado. À apelante chega mesmo à concordar em parte com aquela circuns-

tância, quando admite que os bens em questão foram adquiridos pelo trabalho em

comum do apelado e da amúsia, durante trinta longos anos de convivência e es-

forços conjugados, o que, aliás, tira ao pedido todo e qualquer apoio de ordem

moral.
Florianópolis, 1º de dezembro de 1949.

Flávio Tavares, presidente, com voto. Osmundo Nóbrega, relator. Nelson

Guimarães.
Fui presente: Vitor Lima.

APELAÇÃO CIVEL N. 3.014, DA COMARCA DE BOM RETIRO

Relator: Des. Osmundo Nóbrega.

Sucessão provisória. Se pode o Sucessor demarcar o imóvel que lhe couhe

na partilha.
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O sucessor provisório, na qualidade de representante do ausente, podepropor ação demarcatória, para fixar os limites do imóvel que lhe coube napartilha.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 3.014, da comarcade Bom Retiro, em que são apelentes Ernesto Batista de Goss € sua mulher eapelados-1 0.11 2 mulher e outros:
ACORDAM, em Câmara Civil, por votação unânime, adotando como parte in-tegrante dêste o relatório de fls., conhecer da apelação e negar-lhe provimento»,Pagas as custas pelos apelantes.
Trata-se de ação de demar ação, em concurso com ação de divisão, propostaspelos apelantes, sucessores provisórios do ausente Josino da Maia, contra os con-frontantes e condôminos do único imóvel àquele pertencente, O sucessor provi-sório, na qualidade de representanie do ausente, pode propor ação demarcatórispara fixar os limites do imóvel que lhe coube na partilha. Carvalho Santos, apoiadoem Aubry & Rau, entende que, “para propor ação em juízo, é necessária autovição judicial, o que se deduz 46de poder a ação importar em ato dedisposição”. (Gód. Civil Interp., VI, 488). De qualquer forma, propondo a ação doe-mMmarcatória, deve o sucessor provisório, como é óbvio, fazer a prova do juz in re,com à juntada do título de domínio do ausente.Tal prova, no entanto, não foi feita pelos apelantes. Instruiram êles 0 pedidoapenas com o formal de partilha, que, por si , não constitui prova de dominiocontra terceiro, mesmo em se tratando de sucessão definitiva. A ação, portanto, nãopoderia vingar, tal como foi proposta,
Quanto à divisão, o pedido ficou prejudicado. Existe na espécie um CONCUrsasucessivo de ações, em que a demarcação é preliminar em relação à divisão, de vezque o perimetro só poderá ser dividido depois de prêviamente delimitado. Não cabe,pois, discutir a questão relativa à divisão do imóvel do ausente, entre os herdeiros,comose fêz na partilha apesar do disposto no art, 474 do Gód. Givil, invocado petos460 0a pretensão dos apelantes.Florianópolis, 19 de dezembro de 1949,Flávio Tavares, presidente, com voto. Osmundo Nóbrega, relator. Alves Pedrosa.
APELAÇÃO CIVEL N 3.008 DA COMARCA DE URUSSANGA
Relator: Des. Alves Pedrosa.

Desapropriação por necessidade ou utilidade pública. Imissão de posseprovisória. Constitucionalidade do art. 15, do decreto-lei n. 3.365, de 21 dejunho de 1941.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civel n. 3.098, da com:ca de Urussanga, em que é apelante 4 Companhia Siderúrgica0 8. 4.1004e sua mulhe
0 6"Fribunal de Justica, por unanimidade de votos, dar provi-mento à apelação, para, reformando à decisão recorrida, restabelecer, para todesos efeitos, à que concedeu à imis ão provisória da apelante na posse do terreno'desapropriado, devendo prosseguir a ação na forma da lei,Trata-se de uma ão de desapropriação, em que o dr. Juiz de Direito ne-800 1000 de 56 10posse dos bens, sov 9fundamento de que o art. 15, do decreto-lei . 3.365, de 21 da junho de 1941, con-traria o disposto no 8 16 40. 141 Constituição Federal, que condiciona adesapropriação por necessidade ou utilidade pública à prévia 6 justa indenização.A questão já foi debatida e solucionada por êste Tribunal contráriamente 40ponto de vista sustentado pelo dr. Juiz a quo. No acórdão de 24 de agôsto do cor-rente ano, do qual foi relator o exmo, sr, desembargador Osmundo Nóbrega, fícousuficientemente esclarecido que:
“A imissão provisória, prevista no art, 15, do decreto-lei n.º 3.365, não constifuiviolação do preceito constitucional que subordina à desapropriação por necessid:de ou utilidade públi a prévia e justa indenização. O art. 141, $ 16, da ConstituiçFederal, exige indeni ação prévia, para 2 desaprôpriação que0do dominio, e não para à simples imissão provisória na posse, enquanto se discute9 4da indenização”, (JURISPRUDEÊNCIA — 1049, pág. 272).Gusta. pelos apelados.

Florianópolis, 28 de setembro de 1949.
Urbano &alles. presidente. Alves Pedrosa, relator, Guilherme Abry. Edgar Pe-dreira. Ferreira Bastos. Flávio Tavares. Hercílio Medeiros. 080650
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8. 7 - DIARIO OFICIAL DO 9840 6 SANTA CATARINA — 3-5-50

TESOURO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SUB-DIRETORIA DE CONTABILIDADE

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 22 DE ABRIL DE 1950

0 40 4 21, em 218 1.11... eco01OS e Nela a era 08 3.019.008,50

RECEBIMENTOS
27.313,20

1.000.000,90

Cr$ 4.046.321,70

KRecelta orçamentária
645002 80418 60 5108 ... .-11.1

Fr. PAGAMENTOS

8 do Interior e Justiça
648.....
Departamento de Estatística
010

162.964,20
800.00

2.000,00
80.50

1 3.880.677,00

Cr$ 4.046.821,70

10 .. aveseroo1 3
2140 ne Tesouraria para o dia 24 .1

1 DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
NA 804

Depósitos
0  .
Disponivel .

NOS BANCOS
Do Brasil

.180171 ......68+
Monteplo em c/c. direta .... .6.6.6

Nacional do Comércio
07680121 n. 2
O/especial n. 3 .......

. G/remessas Ooletorias
Montepio c/c. direta

42 6 0600 6 8Catarins

Disponível

1.450.562,80
315.047,20

2.115.067,00 3.880.677,00

462.626,10
60.048,20 522.674,30

4.480.01680
2.22030

177.671,00
321.316,30
—

22 0 9 9 0 9 00 008

4.981.224,40

298.387,20
2.526,700200000000 90

300.913,90
Montepto em

Do Distrito Federal
Disponível em 46 060 0
Montepio em c/c. direta

9 600 6 46 6402 Catarina
é 180061 70051608
200

é 4 06 066 1108 .

01 04
Oficial administrativo

Federal — O/à disposição

1.777,10
863.698,30 865.475,40

996.702.6.
693.900 10
209.90851

18 12.361.47620

Manoel F. da Silva
"Tesoureiro

Francisco Gouvêa, Sub-Diretor interino

REGISTRO CIVIL

80
Faço saber que pretendem Jor

2 asian e Maria José Salgado de Oliveira,

avlteiros, domiciliados e residente neste sub-

. distrito. Ele, comerciário, natural dêste Estado,

nascido em “Tijucas, filho de Pe Eulálio

Andriani e 80. 1 fun-

04 federal, natural de São Paulo, nas-

“cida em São Josá do Rio Pardo, filha do dr.

José Benedito Salgado de Oliveira e Heloisa

Senra Salgado de Oliveira.
Se alguém souber de algum

oponha-o na forma da lei.
Florianópolis, 27 de abril .de 1950.

Protásio Leal, oficial
(1649)

cnsar-se: Jonas

impedimento,

Edital
Faço saber que 6

merel de Mello e Mercedes Quindot
brasileiros. file, mecânico 40
dente neste primeiro sub-d
Leocádio de Mello e de Cele
operária, domiciliada e residente em Brusque,

filha de60 00 e de Rita

Quindota.
Se alguém souber de algum

oponha-o na forma da 1. 1
Florianópolis, 29 de abril de 1950.

Protásio Leal, oficial
? 3 1049

0

4. 4000 S. A. — CO-

MÉRCIO, INDÚSTRIA E AGRICULTURA

impedimento,

Assembléia10

000 0905 -

ra à assembléia geral ordinária que de-

verá realizar-se no dia 20 de maio p. vin-

“ douro, às 14 horas, na sede social.

Ordem do dia

1º — Apresentação, discussão e vota-
ção do balanço e contas de 1949 e pare
cer do conselho fiscal; :

20 — Eleição do novo conselho fiscal;
30 — Outros assuntos de interêsse so-

cial.
Criciuma, 15 de abril de 1950.
Martha Minatto Búrigo, diretor-presi

dente.
AVISO

Acham-se à disposição dos senhores
acionistas. os documentos de que trata

o artigo 99, do decreto-lei n. 2.627, 0
26 9-40. 1018

o
COMÉRCIO & TRANSPORTES C.

RAMOS S. A.

Edital
Ficam convidados os srs. acionistas pa

ra à assembléia geral extraordinária, :
realizar-se na sede desta sociedade, à ru
000 . 9 às 9 horas, no dia 2

de abril do corrente ano, para proceder

se à eleição de membros da diretoria.
Florianópolis, 12 de abril de 1950.

Celso Ramos, presidente.
(Publicação retardada por falta de es

paço). (1024) 

(1592)

4 SUL. —CATARINENSE
A. — COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Edital

São convidados os senhores acionistas
desta Sociedade a se reunirem em assem
bléia geral ordinária, a realizar-se no es
critório desta Sociedade, à rua Marechal
Deodoro s/n., 56 5 16 horas,
no dia 30 de abril do corrente ano, afim:
de deliberarem e resolverem sôbre a se
guinte

Ordem do dia

1º — Exame, discussão e aprovação
das contas da diretoria relativas ao exer:
cício findo em 31 de dezembro de 1949.
do balanço, conta de lucros e perdas e
parecer do conselho fiscal;

20 — Eleição da nova diretoria;
39 - Eleição do conselho fiscal;

. - 50 81 4 165 80

AVISO

Na forma do art. 99, do decreto-lei n
2.627, de 26 de setembro de 1910, encon
tram-se à disposição dos senhores acio
nistas os documentos exigidos pelo cit
do diploma legal.

Criciuma, 31 de março de 1950.
João 800 diretor-presidente.

1004

0

038
RA,

N — AGEICULTU
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Convocação

Pelo presente, 0 convidados os se
504sociedade, a 86
reunirem em assembléia geral extraordi
nária, a realizar no dia 13 maic
p. vindouro, às 15 horas,  -
para deliberarem sôbre a seguinte

Ordem do dia

Assuntos de
Blumenau, 28
Guilherme

interêsse social.
de abril de 1850.

Jensen, diretor-comercial
(1023)

-0

058 8 618 01
— COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Convocação de assembléia geral
extraordinária

acionist%o convidados os senhores
7 ) de2 reunirem no dia 7 de i

10 sede prov
4 69, em Jo

semuinte:
conselho

horas, na
setembro n.

sôbre o
do fiscal.

1
1 0193142 40.

(1095)

 — Aprovação do relatório do liqui-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
DIRETORIA DA FAZENDA

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 4 DE ABRIL DE 195
Saldo do dia 3 (em caixa)

0
1 4. Cr$ 1.602.894,80

8 8 0 4 5 2 6

0 04348
Arrecadação. eee 4 1 secSOS ES rata 30.617,60
80de0 . 202 6 1.00399

Cr$ 1.634.546,30

A MENTOS
ORÇAMENTÁRIA
1 6.45000

. . . 1.600,00
. 550.00

300,00
2.993,80

1.622.652,50

Cr$ 1.634.546,30

7 4 0
884

Educação Pública ...........
Saúde pública ......
Serviços industriais 4 siatoeio
Exacão e fiscalização financelra .......
Encargos diversos 29 A) nes
BALANÇO121 8066

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
Na 760

180181 ... ... ccerecos + 1.597.840,50
Depósitos . . 24.812,00

2 9 0 .0 0 0 0 1 06
1.622.652,50

274.392,80
29.318,00

330.000,00

Cr$ 2.259.063,30

140 Município de Florlanópcsiis, em 4 de abril de 1930.
. Machado Silva Daniel .0

Of. adm. enc. do contrôle 'Tesoureiro
80 - 040 6 60

00 6 610 0 101 4 80828
No Banco 01 0 0060 - 6 . 2 e.
Na Oasa Bancária Hoepcãe uútda. 4 0 9 0 1 0 00

(1612)

FECULARIA FEY S, A,
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores acionistas:
Dando cumprimento às disposições legais e estatutárias, sento à vossa apres

20 0 balanço geral, conta de “lucros e perdas” e demo contas do exercício
mncerrado em 31 de outubro de 1949, bem como o parecer do conselho fiscal.

Pelos documentos em643 0 resultados ontidos no exer-
cício decorrido, os senhores acionistas têm todos os405 6
os atco da gerência, que permanecerá, entretanto, à vossa dispo
:selarecimentos que forem necessários,

Gustavo Richard (Ibirama), 15 de jareiro de 1950.
Ricardo Fey, dir:tor-gerente.

190 8641 ENCERRADO EM 31 DE OUTUBRO DE 1949

Estável
4 e
Ferramentas

os para julgarem
ção, para quaisquer

40.016,60
254,80

instalações .... ........0relate
00ater . 40.270,90

Disponível
7 4 4à
2161

762 - 8-0
Acionistas

44.722,00

229.225,00
42.000,00 271.225,00

Contas pendentes
Gastos de instalação 5.039,90
75 a amortizar 74.603,80 79.643,70

Conta de compensaçã:
Ações caucionadas ...... 10.000,00

Cr$ 445.861,60

4 8 8 1 0
1

Capital .... 1
Fundo rva legal 0 . e S 0
706 7.35620 102.07820

11
Contas 0.1 ...... 4Aa
000 ..... 0
080 a pagar ão.
08 5308

312.653,20
16.439,10
1.468,70
222,40 333.783,40

Conta de compensação
0 da04 10.000 00

3 Cr$ 445.86160
3050 4 0608 E PERDAS", ENCERRADAEMDATA
4 62 —
de Perdas à
a Impostos

a Consertos
a Fretes e carretos
a Ordenados ....... :
a Bôlsa fundos público.
a Ee de e
al À

Semi-pronta
amortizar

jo 281.225,00
1313.2 546.60
.313.20

19.897,20
1.645,00

21.840,00
310,00

da 5
a Matéria ...... 2 eis é .
a Lenha 92 32 18310100

18 284.77160 18284.77160Total

Gustavo Richard (Ibirama), 31 de outubro de 1949. = o
Ricardo Fey, dirstor-gerente.

Ma:tim Gaual, contador, CRCSC., n. 133.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo-assinados, membros do con
0040 baian e demon6 10 1 240 6 12 rr stração da conta de lucros

6 e demais documentos refer:nte: exercicio encerrado em 31 de1
4 19 o, ac ram tudo em perfeita orders, motivo por que os recomendam à apro-
vação da assembléia 85 ordinária, p< tal fim convocada. =

Gustavo Richard (Ibirama), 10 de rovembro de 1949.
Adulfo Bini

lho fiscal da ma Fecularia Fey S/A,

ao

4320 0

 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAÇADOR

cruzeiros),
mentos 6
com 4
teressados
dido no
lei de fai

proveni

tal

dias do 1
6663 64
0 401 6 4

46
João San-

(1000) 



5. 8 0 OFICIAL! DO 8

BITTER ÁGUIA S. A. -- INDÚSTRIAS DE BEBIDAS

RELATÓRIO DA DIRETORIA

(Ata . 14 1

Senhores acionistas:
2 2

Si se apreciar as estatísticas de vendas, poderá observar-se claramente como

os negócios decorreram flutuantes durante o exercício, e embora, que na sua sín-

tese final as vendas 6 tenham tido uma queda relativamente pequena, ela

é grande depois de levar em 040 0 aumento de 100% do impôsto de con-

sumo que o Govêrno elevou desde o dia primeiro de janeiro do corrente ano. si em

parte da queda das vendas se deve à situação0 internacional, por outra par-

te se dave ano aumento do impôsio de consumo, fazendo com que parte dos consu-

10tivessem 40 preferir artigos inferiores dado aos preços elevados para os

produtos de alta classe.

Em todo caso, due o conselho fiscal aprecie com calma, raciocínio e bom senso

esta nossa52e dela aguardamos à palavra acêrca da nossa atuação pa'a 0

decorrer dêste exercício, encerrando a presente uta com à 554068

da diretoria integrantes

Marçelino Ramos, 31 de dezembro de 1949.
T. G. Oliveira, diretora-comercial,

Carlos E. Kalber, diretor-come .

Pedro Bonato, presidente-administrativo,

F. Aquilino Simon, presidente-fábrioas.

ATIVO
0
-6818 .6 1 ARACI: ce eae a(o . 10.231,20

À disposição em diversos .08 1.
61.472,80 71.703,50

Estampllhas
Belos de CONSUMO Lts

0
715.38310

Belos mercantis . es eh 6
474,10 15.857,20

Mercadorias
"Transferida p/diversos depósitos

25.774,00

Matéria prima nas fábricas .... ++
611.005,00 636.779,00

3 0
Constantes no grupo 2 da escrita ..

878.281.80

Constantes no grupo 3 da escrita
179.36750 1.057.649,30

Instalações
4 veículos e 808 ..

489.872,10

Móveis e utensílios eo 5
20.414,80 510.286,90

Imóveis

Segundo inventário à... erre rot
00 150.700,00

Cr$ 2.442.975,90

PASSIVO
Capital

Bubscrito e 110 cc... cce eco 10 1 1.600.000,00

Fundo de reservas

Exercício anterior . 3 e
26.211,00

8 exercício .. à ENA 0 0 e tafaferesadio 9.731,10 35.942,10

0 44

2 veículos, 0e instalações:

Exercício anterior RSS 1
1 60.248,90

Presente exercício .. &. e. 97.974,40 158.223,30

Móveis & utensílios

Exercício anterior .. 2
1.576,50

Presente exercício
ee. “o 2.041,40 3.617,90

1
Fundo para aquisições, segundo estatutos

Artigo 26b) para aquisições de máquinas:

Exercício anterior .. . 0 52.421,70

Presente exercício 1
e. 19.462,10 71.883,80

Artigo 26-0 para aquisições de terrenos:
&

Exercício anterior ..... E EA A AA A RAOL . 52.421,70

Presente exercício
. 19.462,10 71.883,80

08
A longo prazo (a maior parte são acionistas) ....... 277.813,90

A curto Prazo ...... 1 4 .. . . 77.644,70

Títulos a 3892 ...060+
é 2 355.45860

Dividendos
N. 2 à 1510 .6 0 1181

2 145.966,40

Cr$ 2.442.975,90

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS “LUCROS E PERDAS"

Ordenados .1.... eee ereto o
Es 183.629,50,

Gratificações 0
. .. . 2 e. 41.343,60

Despesas de plantações .... já é é e 26.456,20

5 46 .. . . e 5 9 47.165,60

D:spesas de 10 .... e. . . CE 33.923,70

Despesas de fretes 8 exportações .. é 3 56 179.623,00

Despesas diversas 1
3

8 À 120.458.2090

Selos mercantis Ss 2
1 : de 56.772,90

Selos de consumo 1 2
1 509.472,80

Cota de 36 social e. EO . .. 3.080,50

Impcstos e emolumentos . TES 3
1 59.537,20

Beguros .... 100 1
9 0

1 17.089,80

Propaganda ...... . 1 A
1 137.232,20

Juros & descontos .
e - 14.29700

Lucros 8 perdas . ee 2 1
1.435,80

Contas julgadas in 0 es. 2 é 91.785,40

Fundo de depreciações ....-. SEA 2 3 100.01580

Fundo de re f Ea : é 9 é 9.731,10

Fundo dé
5. IES

. . 19.462,10

Fundo de à siç 3 . . . 19.462,10

Dividendo n.
4 9

145.966,40

Cr$ 1.817.940,90

1.777.344.70

85665
1 . 237,50

Lucros suspensos EXET 1
É 40.556,70

Cr$ 1.817.940,90
CC

Marcelino Ramos, 31 de dezembro de 1949.
F. Aquilino Simon, presidente -fábricas.

70 Bonato, guarda-livros, dipl. 24.504/cart.

reg. 2.763.

65 .01º auxiliar do guarda-livros.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Havendo obs vado um movimento anual menor que o ano anterior, e conse

quentemente 3 os Mm sabe-se ser 0546 4
situação mundial,

que abraça 1 atividades humanas, onde sta 1 não poderia

deixar de 56 " 0. Assim mesmo, nós que acompanh .5 o à passo

a marcha dos 1 sios desta socied 0 2405 deixar de cons nar um

voto de parabens à diretoria administr va, dado O acêrto 10 sempre apoiou as

suas deliberações nos momentos aproprizsdos. Aprovamos, pois, plenam:nte o ba-

lanço anual.

60 Ramos, 3 de dezembro de 1949.
-410 0. 1 presidente.

do Alfredo Remor

do Italo Remor

*.

DO DE SANTA CATARINA — 3-5-80

Senhores acionistas:

citados.

Imobilizado
Imóveis
0 e
Veículos de
Móveis e utensílios

Disponível

Realizável
Matéria primia
10120 .1 2

Produtos em fabricação .

Cal

Produtos
ú

108 91

0 Pp duplicatas . . ....

0 40.... .5

De compensação
Carteira de cobranças
Contas «de descontos . .

Contas de0

PASSIVO
Não exigível

Capital 1
Reservas

Fundo de reserva legal .....

Fundo de reserva especial

Fundo de 8 p/aumento |

Fundo de depreciação .....

04 010 ...

400 fornecimentos ...

Obrigações de descontos

14808 .... | De rosultado pendente

Despesas a pagar
De compensação

iEfeitos a CObrar ..:.....
Caução da diretoria .

a Custo fabricação Serraria

de Produção 8

a Gastos de administração ....

a Rendas e despesas extra mer:

n Custo da produção ........+-

de Vendas ........  - é

à Lucros e perdas .. 
à Fundo de reserva legal .

Fundo de depreciação ..

Fundo de reserva especial .

Dividendos .
Veículos
Devedores p/
Despesa a pagar ...

mente os livros de escrituração

fim convocada.

Canoinhas, 31 de dezembro de 1949.
Paulo Fischer, di

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS &. PERDAS

de Resultado do exercício comercial eee eis

Fundo de reserva p/aumento Instalação SE

Canoinhas, 1º de0 de 1950.

54CRUZ 5.
RELATÓRIO DA0

3

Em cumprimento no determinado em nossos estatutos 0 à lei das sociedadés

anônimas, apresentamos à vossa apreci er à demonstração 49

contas do exercício findo, bem assim o parecer do conse 0 1841 desta sociedade.

05 468 referência os srs.004640 716 8 818580

da Sociedade, bem como julgar os atos praticados pela diretoria, a qual, todavia,

se encontra à inteira disposição para prestar os 650 que forem solte 

BALANÇO GERAL, ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1949

ATIVO
21431928

548.446.70
53.737,80
195.555,70
261.045,60

1DATA 47.837,00

133.885 10.
430.127,80
180.000,00.

17.041,40.
17.041,40
17.041,40
37.187,50

469.04130
171.664,00
430.127,80, Y
115.262,90  11186.11580

1880911170

140 longo prazo

25 18.069,00

563.112,40
150.000,09.

—

713.112,40
”1

“Ore 3.506.805,60

6100 -1 0 562.

Alzira Rosa Côrte, 8166121.

Frincisco Wilmar Friedrich, contador, regis-

sob 0 n. 0.832,- C. Ytrado 1 . .

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA RESULTADO DO 20197918

a Custo fabricação de Esquadrias 3
630.061 50

3
1.084:048;90

133.987,40

1.054.048,90. —1.054.048/90
--

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA: RESULTADO DO EXERCÍCIO COMBROIAL.

9 408139.90
11084048188

191.825,30

1.159.848,10 1.753.648,10

1.753.848,10

“191.698,80
6.48540
11.48012

 

    

Canoinhas, 31 de dezembro de 1949.
Paulo” Fischer, diretor-presideúte..

Erncsto Greipel, diretor-gérente.

Alzira' Rosa, Côrte, diretora-comercial. 5

Francisco Wilmar Friedrich, “contador, regis:

trado sob o. n. 0.832, C. R. C.

PARECER DO CONSELHO FISCAL 1

Os nbaixo assinados, membros do conselho físcal da 54Santa 05

8. A. no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, examinaram detida-

e os documentos1 08 da socie-

dade. Tendo encontrado tudo Em perfeita, ordem, 0 parecer que as referidas

contas sejam aprovadas 2 84
geral dos senhores acionistas, para tal

10Nunes Pires a:

Theodoro Humenhuk 1

Otto Friedrich
3

(649)

 

INDÚSTRIA SÃO VIRGÍLIO Ss.

TÊXTIL E AGRÍCOLA CONVOCAÇÃO

Assembléia geral ordinária

A, — 20) Parecer do conselho fiscal.

30) Assuntos de 168: social.

40) Eleição da dirétoria e conselho

fiscal.
;

Nova Trento, 31 de março de: 1930.

José Erbs, diretor-gerente.

514160-610.

São convocados os senhores acionistas,

ara se reunirem em assembléia geral AVISO

2 no dia 14 de maio de 19050, às

' 10 horas da manhã, na sede da Socieda- Acham-se à aisposíção des srs... acionis-

de, à rua Tijucas n. 65, afim-de tomar 15 05 documentos a que. se refere o. ar-

conhecimento e deliberar sôbre a se:

|

timão n. 99, do deoreto-let n. 2,627, de 26

guinte

Ordem do dia

10) Relatório da diretoria, 0 6

1contas de 1949.

le setembro de 1940.

Nova "Trento, 81 4 60 de. 1950.

40
(992) 
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